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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO NORMATIVO Nº 636

Altera o Ato Normativo nº 562, de 7 de junho de 2022, que
regulamenta o registro eletrônico de frequência dos
servidores e institui o banco de horas, no âmbito do
Superior Tribunal Militar e dá outras providências.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art 6º, inciso XXV, do Regimento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º O Ato Normativo nº 562, de 7 de junho de 2022, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10................................................................................
.............................................................................................
I - os servidores lotados em Gabinete de Ministro;
II - os servidores lotados na Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de

Magistrados da Justiça Militar da União - ENAJUM;
III - os ocupantes de cargo em comissão;
IV - os servidores em regime de teletrabalho, salvo na modalidade de teletrabalho

híbrido, quando estiverem em teletrabalho presencial;
V - os Chefes de Seção e de Setor, a critério da autoridade superior. (Incluído pelo Ato

Normativo nº 585, de 25 de julho de 2022);
(...)" . (NR)

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO
Ministro-Presidente

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO,
MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 05/05/2023, às
14:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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